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ATA DE SESSÃO PÚBLICA PARA ABERTURA DE ENVELOPE DE 

HABILITAÇÃO E  PROPOSTA 

 

Data 27/09/2010 Horário: 09h:30m 

Licitação /Modalidade CONVITE Nº 18/2010 
PROC. Nº 090/2010 

OBJETO: 

Contratação de empresa de engenharia com serviço de mão de obra 
especializada para elaboração do projeto de pavimentação de aproximadamente 
11.460 metros de vias públicas de tipo 2 e 3 no trecho compreendido entre os 
Balneários São José I, príncipe, Jardim Pérola do Atlântico, Jardim da Barra e 
Paese, conforme Termo de referência Anexo II deste edital.    

No dia e hora supra mencionados, na sede da Prefeitura Municipal, reuniram-se 
os Membros da Comissão Permanente de Licitação, conforme Decreto Municipal 
nº 1145/2010.  Observando que a Licitação foi publicada em Diário Oficial dos 
Municípios, mural público municipal, e site oficial do Município 
www.itapoa.sc.gov.br, no dia 16/09/2010 a fim de ampla divulgação. Das 
empresas convidadas as quais foram: INOVA ENGENHARIA SS LTDA, CNPJ/MF: 
11.552.792/0001-23, AZIMUTE ENGENHEIROS CONSULTORES SC LTDA, 
CNPJ/MF: 04.967.284/0001-40, PAVIPLAN PAVIMENTAÇÃO LTDA, CNPJ/MF: 
03.620.927/0001-12, ZÊNITE TOPOGRAFIA E CONSULTORIA AMBIENTAL 
LTDA, CNPJ/MF: 08.709.956/0001-79. Protocolaram envelopes as empresas: 
INOVA ENGENHARIA SS LTDA, CNPJ/MF: 11.552.792/0001-23 – protocolo nº 
000000148 às 07h:55m, AZIMUTE ENGENHEIROS CONSULTORES SC LTDA, 
CNPJ/MF: 04.967.284/0001-40- protocolo nº 000000149 às 07h:59m, ZÊNITE 
TOPOGRAFIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, CNPJ/MF: 
08.709.956/0001-79 – protocolo nº 000000147 ás 07h:49m, BABITONGA 
ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA, CNPJ/MF: 09.532.874/0001-64- protocolo nº 
000000150 às 08h:29m. Iniciada a sessão os membros da CPL rubricaram os 
envelopes de habilitação e proposta, os quais encontravam-se devidamente 
lacrados. Em seguida foram abertos os envelopes de habilitação das empresas 
licitantes e analisados todos os documentos e rubricados por todos os membros 
da CPL, que após análise destas habilitações foi constato que apenas todas as 
Empresas estavam de acordo com edital, apenas a empresa BABITONGA 
ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA requereu seu direito de micro empresa 
apresentando a declaração do item nº 2.2.6 mas não junto a certidão da junta 
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comercial para comprovar a situação, porém apta mas não para requerer os 
benefícios da Lei complementar nº 123/2006. Passando à fase seguinte foi aberto 
os envelopes das PROPOSTAS das empresas habilitadas, que foi achada 
conforme. Portanto para o objeto licitado foi vencedora a Empresa: ZÊNITE 
TOPOGRAFIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, com o valor total de R$ 
83.230,50 (oitenta e três mil duzentos e trinta reais e cinqüenta centavos), e 
em segundo lugar a empresa AZIMUTE ENGENHEIROS CONSULTORES SC 
LTDA com o valor total de R$  95.000,00 (noventa e cinco mil reais), em terceiro 
lugar a empresa  BABITONGA ENGENHARIA AMBIENTAL LTDA com o valor 
total de R$ 128.800,00 (cento e vinte e oito mil e oitocentos reais), e em quarto 
lugar  a empresa INOVA ENGENHARIA SS LTDA  com o valor total de R$ 
137.000,00 (cento e trinta e sete mil reais) observando que o valor estimado pela 
Secretaria de Obras e Serviços Públicos desta licitação era de R$ 143.110,00 
(cento e quarenta e três mil e cento e dez reais). Cientes os licitantes do resultado 
supra, fica o mesmo notificado e abrindo prazo de direito de recurso previsto na 
Lei 8.666/93 e alterações posteriores. A sessão foi suspensa pelo prazo 
necessário à lavratura da presente Ata. Reaberta a sessão, procedeu-se a leitura 
da mesma, que foi achada conforme. Nada mais havendo digno de nota, nem a 
tratar, encerrou-se a sessão, indo esta assinada por todos os presentes. 

 
 

JACKSON ALVES DE ASSUNÇÃO  
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO 

 
 

JOSELENE G. NASCIMENTO CUNHA  
MEMBRO 

 
 

FERNANDA CRISTINA ROSA  
MEMBRO 

 
 
 


